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PROJETO DE LEI Nº.  /2026 
Autor: Joceir Cabral de Melo 

 
INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO 
FUTEVOLEI" NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO  ESPÍRITO 

 

    
. 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 25 de junho de 2026. 

 

Joceir Cabral de Melo 
Vereador – PRD 
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SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Itapemirim, o Dia Municipal do Futevôlei, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 24 de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município. 

Art. 2º. O dia municipal do futevôlei tem como objetivo reconhecer e promover a prática deste 

esporte, destacando os benefícios para a saúde, o lazer, socialização e a diversidade. 

Art. 3º. O dia municipal do futevôlei será celebrado por meio de eventos esportivos, campeonatos, 

palestras e outras atividades que visem a promoção e o desenvolvimento desta modalidade esportiva. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas, se necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATICA 

 
 
 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Dia Municipal do Futevôlei no Município de 

Itapemirim, reconhecendo a relevância dessa modalidade esportiva para a promoção da saúde, do 

lazer, da inclusão social e da qualidade de vida da população. 

 

O futevôlei é um esporte genuinamente brasileiro que vem conquistando cada vez mais praticantes e 

admiradores, destacando-se por estimular o condicionamento físico, a disciplina, o espírito esportivo e 

a convivência comunitária. Em Itapemirim, município privilegiado por suas praias e espaços adequados 

para a prática esportiva, a modalidade possui significativa adesão entre jovens e adultos. 

 

A criação de uma data comemorativa específica contribuirá para a valorização dos atletas locais, o 

incentivo à prática esportiva e a realização de eventos que fortaleçam o esporte como instrumento de 

integração social e desenvolvimento humano. 

Diante da relevância da matéria, espera-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
 
 
 
 
 
 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 
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